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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO N.º 7368/2024. 
De 09 de abril de 2024. 

 
 

Súmula: “Declara de utilidade pública, para fins 
de canalização de córrego, inclusive com 
possibilidade de doação a esta Municipalidade, a 
área que especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, em conformidade com o artigo 66, 
incisos V e VI, da Lei Orgânica Municipal de Fazenda Rio Grande, combinado com o 
que preceitua o Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações, 
bem como nos termos do Processo Administrativo Eletrônico n. 44.242/2022: 

 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de canalização de córrego, 
inclusive com possibilidade de doação a esta Municipalidade as áreas representadas 
pelas matrículas n. 22.902 e 22.903, ambas, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Fazenda Rio Grande. 
                                               
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 09 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:0431868891
7
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 7369/2024. 
De 09 de abril de 2024. 

 
Súmula: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
processo administrativo eletrônico n. 21.336/2024. 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado para o cargo de Diretor de Área – DA – Fisioterapia - da Secretaria 
Municipal de Saúde, o servidor: Brunnel Rene Corsi Lutfi, inscrito no CPF/MF sob o n. 
007.333.079-57, portador da cédula de identidade n. 6.804.867-2 SESP/PR, a partir de 08 
de abril de 2024. 
 
Parágrafo único: O servidor nomeado pelo caput, deste artigo, deverá: Dirigir, planejar, 
organizar e controlar as atividades de Área da Clínica de Fisioterapia, fixando políticas de 
gestão administrativas, estruturação, racionalização, e adequação dos serviços diversos; 
Dirigir e coordenar as atividades desenvolvidas pela Clínica de Fisioterapia do Município; 
Coordenar os treinamentos, capacitações, bem como supervisionar os profissionais que 
compõem a Clínica de Fisioterapia; Orientar profissionais de outros serviços da Secretária 
Municipal de Saúde sobre fluxos e atendimentos de tal serviço; Coordenar ações de 
promoção à saúde, prevenção de doenças; Organizar, direcionar as ações e serviços 
prestados pela clínica de fisioterapia; Coordenar a elaboração de rotinas de atuação 
fisioterapêutica, organização do trabalho, atendimentos, grupos, consultas e orientações no 
que se refere ao serviço e atuação do fisioterapeuta; Coordenar a atuação na formação e 
educação continuada dos profissionais da saúde; Coordenar a elaboração de planos 
terapêuticos por meio de reuniões/discussão técnica, assessorando ações multiprofissionais 
e interdisciplinares, desenvolvendo e estimulando a responsabilidade compartilhada e 
demais atividades correlatadas; Coordenar e dirigir programas existentes no que se refere a 
atuação do fisioterapeuta; Coordenar grupos Fisioterapêuticos GETEP – Grupo de 
Exercícios Terapêuticos e Preventivos – representando a continuidade, manutenção da 
Atenção Fisioterapêutica pós tratamento; Coordenar o acompanhamento aos atletas de alto 
rendimento que representam o Município; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 09 de abril de 2024. 
 

 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva  

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 
 
 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA Nº 059/2024. 
De 09 de abril de 2024. 

 
 

Súmula: “Revoga cessão de 
servidor público municipal efetivo 
da Administração Direta ao 
Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Fazenda Rio 
Grande, conforme especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do Processo 
Administrativo Eletrônico n. 20.507/2024: 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Revogar, por interesse público, a partir de 08 de abril de 2024, a cessão do 
servidor público municipal efetivo da Administração Direta: Luiz Alberto Michelino, 
matrícula n. 352.005, ocupante do cargo de Motorista, ao Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de Fazenda Rio Grande. 
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
do dia 08 de abril  de 2024, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Fazenda Rio Grande, 09 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:043186889
17

Assinado de forma 
digital por MARCO 
ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.04.09 
16:11:06 -03'00'

....... ,.. .. 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FAZENDA 
Jllill., RIOGRANDE 

S.M.SAÚDE 

PORTARIA N'24/2024- DIÁRIA 
DE 09 DE ABRIL DE 2024 

Súmula: Concede diárias aos 
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria 
Municipal De Saúde da Prefeitura Municipal 
de Fazenda Rio Grande. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº 6813/2023 de 17 de Janeiro 
de 2023 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 2014, e suas alterações, do 
Decreto nçi 4990/2019 e Decreto nQ 5052/2019. 

Resolve: 

Art. 111 Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Saúde da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da municipalidade, 
participando do(a) Oficina de VISA " A VISA TEM CON(S)CERTO" Debate sobre a organização das ações de 
Vigilância Sanitária no território e sua articulação com os instrumentos de gestão, na cidade de Colombro PR no 
dia 18/04/2024, conforme disposto no Processo Fly n2 20182/2024, e tabela abaixo: 

Nome CPF C.,go Matricul 

TANIAMARA FALABELl.O 005.293.739-98 FARMACÊUTICA 349445 
PALUCH 

BIANCA MELO ALVES 062.305.249-02 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
360135 

LARICE BORDIGNON 050.803.929-08 
AGENTE DE COMBATE A 

352778 
ENDEMIAS 

VINICIUS FAGUNDES 
BUSULO 

110.859.159-05 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
360140 

Art. 211• Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Fazenda Rio Grande, 09 de Abril de 2024. 

fRAtlCISCOl!OIIEATO-OOS.O. 
C1 ," ," 1410:H:2>-0lOO 
wr~iqueemhttp<e/,';aljd,r.~i-&ov.br 

FRANCISCO ROBERTO BARBOSA 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto 6813/2023 

Qtde Valor da Total das 
Diárias Dlárta Dlártas 

1 x25% R$63,24 R$15,81 

1 x25% R$63,24 R$15,81 

1 x25% R$63,24 R$15,81 

1 x25% R$63,24 R$15,81 



          Diário Ofi cial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°062 de 09 de abril de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Marco Antonio Marcondes Silva

Página 2

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

NOVA DATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 4/2024

PROTOCOLO 6197/2024 - Processo Administrativo nº. 14/2024
Tipo: Menor Preço Global

OBJETO: Concessão de uso temporário de licença de software para Aplicativo de 
Talonário  Eletrônico  para  Auto  de  Infração  de  Trânsito  com  seus  acessórios 
correspondentes e Sistema Web de Gestão. Edital e Entrega das propostas disponíveis 

a partir de 10/04/2024 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das 

Propostas  25/04/2024  às  09:00h  (horário  de  Brasília)  no  site: 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de abril de 2024.

Karine Souza Dias
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 6/2024
PROTOCOLO 11901/2024 - Processo Administrativo nº. 24/2024

Tipo: Menor Preço Global

OBJETO:  Contratação  de  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  de 
“ARBITRAGENS”, com vistas a suprir a demanda desta Secretaria de Esporte, 
Lazer  e  Juventude  –  SMELJ  em  campeonatos,  torneios  e  atividades.  Edital  e 

Entrega  das  propostas  disponíveis  a  partir  de  10/04/2024  às  08:00h  no  site 

https://www.gov.br/compras/pt-br.  Abertura  das  Propostas  24/04/2024  às  09:00h 

(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de abril de 2024.

Karine Souza Dias
Agente de Contratação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2/2024

PROTOCOLO 2770/2024 - Processo Administrativo nº. 09/2024
Tipo: Menor Preço Global

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  em  serviços  continuados  de 
vigilância desarmada nas unidades de ensino público municipal, visando a garantia 
da segurança do ambiente escolar, prevenindo atos de violência, buscando evitar a 
presença  de  pessoas  estranhas  e  não  identificadas  no  referido  ambiente, 
contribuindo diretamente com o bem-estar dos alunos, dos profissionais que atuam 
nas instituições e transeuntes do ambiente. Edital e Entrega das propostas disponíveis 

a partir de 10/04/2024 às 08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das 

Propostas  24/04/2024  às  09:00h  (horário  de  Brasília)  no  site: 

https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de abril de 2024.

José Daniel Fabrício
Agente de Contratação

 REPUBLICAÇÃO DE EDITA  L 

 Republica-se  o  Edital  de  Convocação  n.  020/2024,  de  08  de  abril  de  2024,  em  razão  de 
 sua  primeira  publicação,  no  Diário  Oficial  Eletrônico  n.061,  de  08  de  abril  de  2024,  haver 
 constado com erro de informações. 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2024 
 DE 08 DE ABRIL DE 2024. 

 O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  por  meio  da  DIVISÃO  DE  RECURSOS 
 HUMANOS,  convoca  candidatos  aprovados  no  Concurso  Público  número  02/2023  para  o 
 provimento  das  vagas  abaixo  relacionadas,  conforme  solicitado  e  autorizado  por  meio  do  processo 
 administrativo  número:  20.513/2024. 

 ●  50 (CINQUENTA)  vagas para o cargo de  PROFESSOR 20  HORAS. 
 ●  55 (CINQUENTA E CINCO)  vagas para o cargo de  PROFESSOR  40 HORAS. 

 DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA  PARA  A  ADMISSÃO  DE  ACORDO  COM  O  EDITAL 
 NORMATIVO DO CONCURSO – TODOS EM ORIGINAL E FOTOCÓPIA LEGÍVEL: 

 1)  Cédula  de  Identidade  (RG)  ou  protocolo  da  identidade  acompanhado  do  Boletim  de  Ocorrência, 
 se for o caso; 
 2)  Carteira Nacional de Habilitação CNH vigente, conforme  requisito do cargo; 
 3)  CPF conforme certidão de nascimento/casamento/averbação  de divórcio; 
 4)  Registro Civil de Nascimento/Casamento/Casamento  com Averbação de Divórcio; 
 5)  Certificado  de  Reservista,  Certificado  de  Alistamento  Militar,  Certificado  de  Dispensa  de 
 Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino; 
 6)  Título de Eleitor ou E- Título impresso; 
 7)  Comprovante de escolaridade exigida para o cargo  (Diploma e Histórico); 
 8)  Certidão de nascimento dos filhos dependentes e  CPF. 
 9)  Uma foto 3x4 recente; 
 10)  Número PIS/PASEP/NIT/NIS; 
 11)  Comprovante  de  residência  atual  (conta  de  água,  energia  elétrica  ou  telefone  fixo)  em  nome  do 
 candidato, do cônjuge (se casado) ou dos pais (se solteiro); 
 12)  Declaração  de  desvinculação  para  o  candidato  que  exerce  cargo  ou  função  pública  federal, 
 estadual,  ou  municipal,  conforme  prevê  os  Incisos  XVI  e  XVII,  do  Art.  37  da  Constituição  Federal;  e 
 quando  cargo  acumulável  trazer  a  declaração  do  órgão  empregador  constando  o  cargo  ocupado, 
 carga horária, horário de trabalho e remuneração; 
 13)  Declaração  sobre  recebimento  de  provento  decorrente  de  aposentadoria  e  pensão,  caso 
 possua; 
 14)  Declaração  de  não  estar  cumprindo  e  nem  ter  sofrido,  no  exercício  da  função  pública, 
 penalidade  por  prática  de  improbidade  administrativa  aplicada  por  qualquer  órgão  público  ou 
 entidade da esfera federal, estadual ou municipal, Formulário no Anexo VII deste edital; 
 15)  Declaração  de  Acúmulo  ou  Não  Acúmulo  de  Cargo,  conforme  o  caso,  Formulário  no  Anexo  VIII 
 a este edital; 
 16)  Declaração de Rendas e Bens, Formulário no Anexo  IX deste edital; 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 

 17)  Certidões  de  antecedentes  criminais,  caso  seja  positiva,  deverá  apresentar  também  a  certidão 
 explicativa: Certidão de antecedentes criminais de: 

 a)  Justiça Federal Criminal (4ª região): solicitar pelo link abaixo: 
 https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 
 b)  Justiça Federal Civil (4ª região); solicitar pelo  link abaixo: 
 https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 
 c)  Polícia Civil – Instituto de identificação – solicitar  no Estado emissor do RG; 
 d)  Justiça Estadual – a ser retirada no Fórum criminal  da cidade que reside; 
 e)  Polícia Federal; solicitar pelo link: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
 f)  Quitação eleitoral; solicitar pelo link: 
 https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 
 g)  Crimes eleitorais; solicitar pelo link 
 :https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 
 18)  Extrato  do  CNIS  –  a  ser  retirado  no  site  do  “MEU  INSS”,  ou  solicitar  de  forma  presencial  na 
 agência do INSS; 
 19)  Impressão  da  tela  da  consulta  de  regularidade  da  qualificação  cadastral  no  eSocial,  obtido  no 
 endereço eletrônico http://portal.esocial.gov.br/. 

 Os  candidatos  convocados,  terão  10  (dez)  dias  corridos  contados  da  data  da  publicação 
 deste Edital de Convocação, para entregarem toda a documentação exigida. 

 DOS EXAMES DE SAÚDE: 

 O  Exame  Médico  Admissional,  custeado  pelos  candidatos,  de  caráter  eliminatório,  consistirá  de 
 exame  clínico,  laboratorial,  de  avaliação  física,  Mental,  para  o  desempenho  das  atividades  e 
 atribuições do cargo objeto de provimento. 

 Exames que deverão ser apresentados  no dia da perícia  médica  pelos candidatos: 
 a) Hemograma 
 b) Glicemia 
 c) Exame parcial de urina 
 d) Raio x – Tórax (com laudo) 
 e) Eletrocardiograma (com laudo) 

 PERÍCIA MÉDICA PRÉ-ADMISSIONAL: 

 A  perícia  pré-admissional  será  agendada  na  Divisão  de  Perícias  Médicas  de  posse  dos  resultados 
 dos exames solicitados. 

 Obs.:  O  Médico  do  Trabalho  poderá  solicitar  exames  complementares  caso  julgue  necessário, 
 conforme estabelecido em edital. 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 

 Os  candidatos  convocados  terão  10  (dez)  dias  corridos,  para  apresentar  toda  a  documentação 
 solicitada,  bem  como,  os  Exames  Médicos  Admissionais,  já  deverão  estar  prontos  para  o 
 agendamento da perícia médica. (vide item 17.3 do Edital 02/2023). 

 Decorrido  esse  prazo,  os  candidatos  que  não  entregarem  a  documentação  serão  considerados 
 desistentes e perderão o direito à vaga. 

 Fazenda Rio Grande, 08  de abril de 2024. 

 JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

 ADMINISTRAÇÃO 

 DECRETO 6930/2023 

 PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
 DIRETORA DE ÁREA - SMA 

 DECRETO 6244/2022 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2024.04.09 16:47:07 -03'00'

 ANEXO I - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2024 - SMA 

 DATA  E  HORÁRIO  PARA  ENTREGA  DE  DOCUMENTAÇÃO:  17/04/2024  ÀS  9:00  H 
 ENDEREÇO:  Secretaria  Municipal  de  Educação  _  Rua  Espanha  66,  Nações  -  Fazenda  Rio 
 Grande - Paraná - Cep: 83823-048 - Telefone fixo (41) 3627-8502  WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 CARGO:  PROFESSOR  20  HORAS  -  AMPLA  CONCORRÊNCIA  (VAGAS  DESTINADAS  PARA  O 
 PERÍODO DA TARDE). 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 ELISANGELA NARDI  164 

 ELICIANE PESTANA DE MORAES  165 
 ANA PAULA DOS SANTOS  166 

 EVELIM COSTA  167 
 CLAUDIA LUIZA DE ALMEIDA  168 

 CAROLINE RIBEIRO BARBOSA BUENO  169 
 MATHEUS BARBOSA MOCELIN  170 

 ADRIANA BARBOSA SCHNEIDER  171 
 VIVIAN CAROLINE FARIAS  172 

 CAMILA GRITTEN LACERDA  173 
 MARIANA REGINA COLAÇO  174 
 NAELI BOSCHEN GOMES  175 

 MONIKE KRAINSKI DE OLIVEIRA  176 
 ARIANE RODRIGUES DE FRANÇA FORTUNATO  177 

 VANESSA MATHIAS FRIEDRICHSEN  178 
 HELENA PRISCILA SOARES DOS SANTOS  179 
 MERIELI BATISTA DA SILVA RODRIGUES  180 

 KEILA DA SILVA DO VALE MELO  181 
 Convocada através do Edital 013/2024 classificação 26ª 

 Afrodescente  182 

 ARIANNE LUIZA BRITO DOS SANTOS  183 
 Convocado através do Edital 014/2024 classificação 28ª 

 Afrodescente  184 

 GABRIELLI KREGENSKI  185 
 RAFAELA PAULA DA SILVA  186 

 LUCIANE CHEFER BARCARO  187 
 GILSIANE CARDOSO DE PAULA  188 

 JOÃO MARCOS LINHARES ROSA  189 
 VALQUIRIA DA FONSECA  190 

 EMANUELLE ORTILIANO CASA RUTH  191 
 TIAGO RAMALHO DE LIMA  192 

 CASSIA PRISCILA MARTINS DA SILVEIRA  193 
 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 
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 ANEXO II - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2024 - SMA 

 DATA  E  HORÁRIO  PARA  ENTREGA  DE  DOCUMENTAÇÃO:  17/04/2024  ÀS  9:00  H 
 ENDEREÇO:  Secretaria  Municipal  de  Educação  _  Rua  Espanha  66,  Nações  -  Fazenda  Rio 
 Grande - Paraná - Cep: 83823-048 - Telefone fixo (41) 3627-8502  WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 CARGO:  PROFESSOR  20  HORAS  -  AMPLA  CONCORRÊNCIA  (VAGAS  DESTINADAS  PARA  O 
 PERÍODO DA TARDE). 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 FRANCIANY FERNANDA LEIXA LAGOS  194 

 RAFAELA MENDES DOS SANTOS  195 
 MONICA VICECONTI  196 

 SANDRA LYSIANE LY LUZ  197 
 LIDIA MOISES MURR  198 

 AMANDA DE MELO GUERRA COSTA  199 
 ANNE ELOUISE PACHECO NISSEN  200 

 LESLIE FARAH DO AMARAL  201 
 VIVIANE VIEIRA MARTINS  202 

 AMANDA DE AZEVEDO PENA  203 
 ARIÁDNE TWIGG LIMA DO NASCIMENTO  204 

 VERA LUCIA LOPES FEITOSA DIAS DA ROSA  205 
 DANIEL DANTAS CASTRO  206 

 FABIO LUIZ DE MELO  207 
 JOSIANE LILIAN NADALIN DE PAULA  208 

 LUCIANE CONCEIÇÃO AZEVEDO  209 
 FERNANDA DE OLIVEIRA SANTOS  210 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 

 ANEXO III - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2024 - SMA 

 DATA  E  HORÁRIO  PARA  ENTREGA  DE  DOCUMENTAÇÃO:  17/04/2024  ÀS  9:00  H 
 ENDEREÇO:  Secretaria  Municipal  de  Educação  _  Rua  Espanha  66,  Nações  -  Fazenda  Rio 
 Grande - Paraná - Cep: 83823-048 - Telefone fixo (41) 3627-8502  WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 CARGO:  PROFESSOR  20  HORAS  -  AFRODESCENDENTE  (VAGAS  DESTINADAS  PARA  O 
 PERÍODO DA TARDE). 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 Convocado através do Edital 020/2024 classificação 206ª 

 Ampla concorrência  32 

 Convocada através do Edital 020/2024 classificação 210ª 
 Ampla concorrência  33 

 TATIANA DE ARAÚJO FALCÃO  34 
 LINDAMIR LOPES LEANDRO DE OLIVEIRA  35 

 PATRÍCIA CARDINOT CHIAPPINI  36 
 ALINE SILVIA TENÓRIO RODRIGUES DA CRUZ  37 

 ROBINSON CELESTRINO DE SOUZA  38 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 

 ANEXO IV- EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2024 - SMA 

 DATA  E  HORÁRIO  PARA  ENTREGA  DE  DOCUMENTAÇÃO:  17/04/2024  ÀS  13:30  H 
 ENDEREÇO:  Secretaria  Municipal  de  Educação  _  Rua  Espanha  66,  Nações  -  Fazenda  Rio 
 Grande - Paraná - Cep: 83823-048 - Telefone fixo (41) 3627-8502  WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 CARGO: PROFESSOR 40 HORAS - AMPLA CONCORRÊNCIA 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 SIMONE NUNES BARCELOS  37 
 YASMIN RIBEIRO FERREIRA  38 

 CINTIA CRISTINE SCHON DOS SANTOS  39 
 LUCILA GIACOMIN FALCHETTI  40 

 VANESSA MEDIANEIRA DA SILVA FLÔRES  41 
 VALDIMARA DE FÁTIMA FRANÇA FURGUIM  42 

 ADENIZE LUCIA CANZI  43 
 Convocado através do Edital  002/2024 classificação 6ª 

 Afrodescente  44 

 ADRIELLE CECCON DO ROSÁRIO  45 
 LUIZ MAURO DAMASCENO ALVES  46 

 FERNANDA RAMOS DE OLIVEIRA NEVES  47 
 ELAINE CRISTINA TOLEDO CRUZ  48 
 CELESTE DE OLIVEIRA FERRON  49 

 MARIANE SOUZA LIMA  50 
 PATRÍCIA DE SOUZA SANTANA  51 

 JUCILENE GULCHINSKI DE MORAIS  52 
 LUCAS MOREIRA BARBOSA  53 

 PAULA KAREN CANDIDO  54 
 FERNANDO JOSÉ DA SILVA  55 

 BEATRIZ OLIVEIRA DE SOUZA  56 
 HANNAH KATHRYN LUCAS  57 

 MARIA ELIANA GOMES DO AMARAL  58 
 EVELIN SELUCHINIAK NUNES  59 
 EVELYN ALVES DOS SANTOS  60 

 ELIZABETE DE SOUZA PEREIRA  61 
 ALESANDRO BATISTA SANTOS  62 

 RAQUEL GARCIA NICOLETE MARTINS  63 
 JULIANE GONÇALVES PADILHA DE OLIVEIRA  64 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 

 ANEXO V- EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2024 - SMA 

 DATA  E  HORÁRIO  PARA  ENTREGA  DE  DOCUMENTAÇÃO:  17/04/2024  ÀS  13:30  H 
 ENDEREÇO:  Secretaria  Municipal  de  Educação  _  Rua  Espanha  66,  Nações  -  Fazenda  Rio 
 Grande - Paraná - Cep: 83823-048 - Telefone fixo (41) 3627-8502  WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 CARGO: PROFESSOR 40 HORAS - AMPLA CONCORRÊNCIA 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 PRISCILA NASCIMENTO DE FREITAS  65 

 ANDERSON LUIZ DOS SANTOS  66 
 GIANE MARCIA PIMENTEL SALES  67 

 DANIELE CAETANO COSTA  68 
 BRUNA EMANOELLY DE ANDRADE  69 
 ESTER VIRGINIA DE LIMA PURIM  70 

 AMANDA KARINI MESQUITA  71 
 DIEYRE RAFAELA FERREIRA  72 

 EDILAINE CRISTINA DO PRADO  73 
 FERNANDA CAROLINE MAYER FERREIRA  74 

 FLÁVIO SANTOS GONÇALVES  75 
 JOÃO GUILHERME SCHAIA ROCHA  76 
 TATIANE MOREIRA CAMPESTRINI  77 

 MARCIA PEDROZO SOARES  78 
 SIDNEY ALENCAR DE SANTANA DIAS  79 

 CINTHIA SANTOS  80 
 HÁVILA BROCANELLI DOS SANTOS ELEUTÉRIO  81 

 DEIZIANE MARIA DOMINGUES DA SILVA  82 
 ANDRESSA MAYARA BATISTA DOS SANTOS  83 

 ANA VALENTINY ALVES RADAVELLI  84 
 MARJORIE EMANOELLE HEIN INACIO  85 

 GIZELLE CRISTINA DA LUZ ALVES DA CRUZ  86 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 
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 ANEXO VI - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2024 - SMA 

 DATA  E  HORÁRIO  PARA  ENTREGA  DE  DOCUMENTAÇÃO:  17/04/2024  ÀS  13:30  H 
 ENDEREÇO:  Secretaria  Municipal  de  Educação  _  Rua  Espanha  66,  Nações  -  Fazenda  Rio 
 Grande - Paraná - Cep: 83823-048 - Telefone fixo (41) 3627-8502  WhatsApp:(41) 99169-8257. 

 CARGO: PROFESSOR 40 HORAS - AFRODESCENDENTE 

 NOME  CLASSIFICAÇÃO 
 Convocada através do Edital 020/2024 classificação 77ª Ampla 

 concorrência  9 

 SALETE DE FÁTIMA BARRETO CRUZ  10 
 MICHELE DOS ANJOS DJUBATIE  11 

 LAISA FERNANDA PITTNER  12 
 ATALIDIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS  13 

 EMANUELLE ORTILIANO CASA RUTH  14 
 CARLA CUNHA COSTA  15 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 

 ANEXO VII - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2024 - SMA 

 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 Eu________________________________________________________  portador  (a)  do  CPF  nº 

 ________________________________________,  declaro  não  ter  sofrido,  no  exercício  de  função 

 pública, penalidade de demissão em serviço público. 

 Sendo verdade, dato e assino a presente declaração. 

 Fazenda Rio Grande __________ de ___________________ de 2024. 

 ___________________________________ 

 Assinatura 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 

 ANEXO VIII - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2024 - SMA 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA EXERCÍCIO DE CARGO, 
 FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 Tendo  em  vista  o  disposto  no  artigo  37,  inciso  XVI  (e  suas  respectivas  alíneas)  e  inciso  XVII,  da 
 Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  de  15  de  outubro  de  1988,  eu 
 ___________________________________________________________________,  declaro,  a 
 quem  possa  interessar  e  para  os  devidos  fins,  que  não  estou  impedido(a)  de  exercer  função,  cargo 
 ou emprego público. 

 DECLARO  QUE  NÃO  EXERÇO  e  NÃO  estou  LICENCIADO  ou  APOSENTADO  de  qualquer 
 cargo,  emprego  ou  função  pública  junto  à  administração  pública  direta,  autarquias,  fundações, 
 empresas  públicas,  sociedade  de  economia  mista,  suas  subsidiárias  e  sociedades  controladas 
 direta  ou  indiretamente  pelo  poder  público,  que  seja  inacumulável  com  aquele  que  exerço,  em 
 consonância com os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal. 

 DECLARO  estar  ciente  de  que  devo  comunicar  a  Divisão  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura 
 Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande  qualquer  alteração  que  venha  a  ocorrer  em  meus  dados 
 pessoais  e  de  endereço,  bem  como  em  minha  vida  funcional  que  não  atenda  às  determinações 
 legais  vigentes  relativamente  à  acumulação  de  cargos,  sob  pena  de  instaurar-se  o  processo 
 administrativo  disciplinar,  sem  prejuízo  de  eventuais  convocações  para  verificação  da 
 Administração. 

 RESPONSABILIZO-ME  pela  exatidão  e  veracidade  das  informações  declaradas,  ciente  de  que,  se 
 falsas, ficarei sujeito (a) às penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

 As exceções constitucionalmente admitidas devem ser especificadas abaixo: 

 QUAL O OUTRO 
 VÍNCULO: 

 ESTATUTÁRIO, 
 PSS OU CLT? 

 QUAL O 
 ÓRGÃO / 

 ENTIDADE DO 
 OUTRO 

 VÍNCULO? 

 QUAL A CARGA 
 HORÁRIA DO 

 OUTRO 
 VÍNCULO? 

 QUAL O 
 HORÁRIO DE 

 TRABALHO DO 
 OUTRO 

 VÍNCULO? 

 QUAL A 
 REMUNERAÇÃ 
 O DO OUTRO 

 VÍNCULO? 

 Fazenda Rio Grande, _______ de _________________________ de 2024 

 _______________________________ 

 Assinatura 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 

 ANEXO IX - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2024 - SMA 

 DECLARAÇÃO DE RENDAS E BENS 

 Eu  ________________________________________________________,  portador  do  CPF 

 número_________________________________  declaro  para  fins  de  posse  no  cargo  de 

 ____________________________  e  em  cumprimento  às  disposições  legais  pertinentes  (art.  32  da 

 Constituição do Estado do Paraná, e do § 5º do art. 18 da Lei nº 168/2003 deste Município, que: 

 a (   ) não possuo bens ou valores patrimoniais. 

 b (   ) integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo: 

 DISCRIMINAÇÃO DOS BENS, VALORES OU RENDAS  VALOR ESTIMADO EM REAIS 

 Fazenda Rio Grande, _______ de ___________________ de 2024. 

 ____________________________________ 

 Assinatura 
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 ANEXO X - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 020/2024 - SMA 

 FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO – PARA INSCRITOS AUTODECLARADOS 
 AFRODESCENDENTES 

 Eu,______________________________________________________________(nome  completo), 

 CPF  n.º  __________________,  candidato(a)  no  Processo  Seletivo  Simplificado  realizado  pela 

 Prefeitura  Municipal  de  Fazenda  Rio  Grande,  aqui  representada  pela  Secretaria  Municipal  de 

 Administração,  para  o  cargo  de  ____________________________Edital  Normativo  n.º  05/2022, 

 na  categoria  de  candidato(a)  que  se  autodeclara  afrodescendente,  CONFIRMO  a  minha 

 Autodeclaração  de  afrodescendente  realizada  no  ato  da  inscrição.  Declaro  estar  ciente  de  que  esta 

 autodeclaração  será  verificada  na  Convocação.  Declaro,  estar  ciente  de  que  a  prestação  de 

 informação  falsa  ensejará  nas  sanções  previstas  no  Edital,  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  sem 

 prejuízo  de  sanções  eventualmente  cabíveis  na  esfera  judicial  e  administrativa,  conforme  art.  5º  da 

 Lei Municipal n.º 1512/2022  . 

 Fazenda Rio Grande, ____ de ________________ de ________ 

 ______________________________________ 

 Assinatura do(a) Candidato(a) 

 Obs.:  A  não  veracidade  desta  autodeclaração  será  considerada  como  Crime  de  Falsidade 
 Ideológica (art. 299 do Código Penal), sujeitando-se o auto declarante às penalidades da Lei. 

 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 020/2024 

 ● 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICJPAL DE 
ADMINISTRAÇAO 

--- FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 021/2024 

DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio da DMSÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, convoca candidatos aprovados no Concurso Público número 02/2023 para o 
provimento das vagas abaixo relacionadas, conforme solicitado e autorizado por meio do 
processo administrativo número: 15.356/2024. 

10 (DEZ) vagas para o cargo de PROFESSOR 20 HORAS. 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A ADMISSÃO DE ACORDO COM O EDITAL 
NORMATIVO DO CONCURSO -TODOS EM ORIGINAL E FOTOCÓPIA LEGÍVEL: 

1) Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade acompanhado do Boletim de 
Ocorrência, se for o caso; 
2) Carteira Nacional de Habilitação CNH vigente, conforme requisito do cargo; 
3) CPF corúorme certidão de nascimento/casamento/averbação de divórcio; 
4) Registro Civil de Nascimento/Casamento/Casamento com Averbação de Divórcio; 
5) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa 
de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino; 
6) Título de Eleitor ou E- Título impresso; 
7) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (Diploma e Histórico); 
8) Certidão de nascimento dos filhos dependentes e CPF. 
9) Uma foto 3x4 recente; 
10) Número PIS/PASEP /NIT /NIS; 
11) Comprovante de residência atual (conta de água, energia elétrica ou telefone fixo) em 
nome do candidato, do cônjuge (se casado) ou dos pais (se solteiro); 
12) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal, conforme prevê os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da 
Constituição Federal; e quando cargo acumulável trazer a declaração do órgão 
empregador constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e 
remuneração; 
13) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão, 
caso possua; 
14) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal, Formulário no Anexo II 
deste edital; 

--- FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

15) Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargo, conforme o caso, Formulário no 
Anexo III a este edital; 
16) Declaração de Rendas e Bens, Formulário no Anexo IV deste edital; 
17) Certidões de antecedentes criminais, caso seja positiva, deverá apresentar também a 
certidão explicativa: Certidão de antecedentes criminais de: 
a) Justiça Federal Criminal (4ª região): solicitar pelo link abaixo: 
https: / /www2. trf4.jus. br / trf4 / processos/ certidao / index. php 
b) Justiça Federal Civil (4ª região); solicitar pelo link abaixo: 
https:/ /www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 
e) Polícia Civil - Instituto de identificação - solicitar no Estado emissor do RG; 
d) Justiça Estadual - a ser retirada no Fórum criminal da cidade que reside; 
e) Polícia Federal; solicitar pelo link: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
f) Quitação eleitoral; solicitar pelo link: 
https: / /www.tse.jus.br/ services-eleitorais/ certidoes / certidao-de-quitacao-eleitoral 
g) Crimes eleitorais; solicitar pelo link 
:https: / /www.tse.jus.br/ services-eleitorais/ certidoes/ certidao-de-crimes-eleitorais 
18) Extrato do CNIS - a ser retirado no site do "MEU INSS", ou solicitar de forma 
presencial na agência do INSS; 
19) Impressão da tela da consulta de regularidade da qualificação cadastral no eSocial, 
obtido no endereço eletrônico http:/ /portal.esocial.gov.br/. 

Os candidatos convocados terão 10 (dez} dias corridos contados da data da 
publicação deste Edital d.e Convocação para entregarem toda a documentação 
exigida. 

DOS EXAMES DE SAÚDE: 

O Exame Médico Admissional, custeado pelos candidatos, de caráter eliminatório, 
consistirá de exame clínico, laboratorial, de avaliação fisica, Mental, para o desempenho 
das atividades e atribuições do cargo objeto de provimento. 

Exames que deverão ser apresentados no dia d.a pericia médica pelos candidatos: 
a) Hemograma 
b) Glicemia 
c) Exame parcial de urina 
d) Raio x -Tórax (com laudo) 
e) Eletrocardiograma (com laudo) 

--- FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PERÍCIA MÉDICA PRÉ-ADMISSIONAL: 

A pericia pré-admissional será agendada na Divisão de Perícias Médicas de posse dos 
resultados dos exames solicitados. 

Obs.: O Médico do Trabalho poderá solicitar exames complementares caso julgue 
necessário, corúorme estabelecido em edital. 

Os candidatos convocados terão 10 (dez) dias corridos, para apresentar toda a 
documentação solicitada, bem como, os Exames Médicos Admissionais, já deverão estar 
prontos para o agendamento da perícia médica. (vide item 17.3 do Edital 02/2023). 

Decorrido esse prazo, os candidatos que não entregarem a documentação serão 
considerados desistentes e perderão o direito à vaga. 

Fazenda Rio Grande, 09 de abril de 2024. 

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR 

SECRETÃRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 6930/2023 

Docume nto • »inadodicitalmfflte 

g<Nbr :t'!?:-;.fJEJE~:W 
PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 

DIRETORA DE ÃREA - SMA 

DECRETO 6244/2022 
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ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO 1- EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/2024 - SMA 

DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO: 18/04/2024 ÃS 9:00H 
ENDEREÇO Rua Cedro 224 Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - Paranâ - Cep: 
83820-004 - Telefone fixo (41) 3627-8502 WhatsApp:(41) 99169-8257. 

CARGO:PROFESSOR 20 HORAS - AMPLA CONCORRlNClA 

NOME 

ÇARGQ·PRQFESSOR 20 HORAS - AFRQDESÇENDENTE 

NOME 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICJPAL DE 
ADMINISTRAÇAO 

CLASSlFICAÇÃO 

1 CLASSlFICAÇÃO 1 

ANEXO li - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/2024 - SMA 

Eu. _________________ _ portador (a) do CPF nº 

------------~ declaro não ter sofrido, no exercido de função pública, 

penalidade de demissão em serviço público. 

Sendo verdade, dato e assino a presente declaração. 

Fazenda Rio Grande de ______ de 2024. 

Assinatura 

--- FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO Ili - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/2024 - SMA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTlNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA EXERCICIO DE CARGO, 
FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

Tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso XVI (e suas respectivas alíneas) e inciso XVII, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 15 de outubro de 1988, eu 

declaro, a quem possa 
interessar e para os devidos fins, que não estou impedido(a) de exercer função, cargo ou emprego 
público. 

DECLARO QUE NÃO EXERÇO e NÃO estou LICENCIADO ou APOSENTADO de qualquer cargo, 
emprego ou função pública junto à administração pública direta, autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, que seja inacumulável com aquele que exerço, em consonância 
com os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal. 

DECLARO estar ciente de que devo comunicar a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande qualquer alteração que venha a ocorrer em meus dados 
pessoais e de endereço, bem como em minha vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de instaurar-se o processo 
administrativo disciplinar, sem preJtúzo de eventuais convocações para verificação da 
Administração. 

RESPONSABILIZO-ME pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se 
falsas, ficarei sujeito (a) às penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

As e.zceções constitucionalmente admitidas devem ser especificadas ababr:o: 

QUAL O OUTRO QUAL O ÓRGÃO / QUAL A CARGA QUAL O HORÁRIO QUAL A vfNCULO: 
ESTATUTÁRIO, PSS ENTIDADE DO HORÃRIADO DE TRABALHO DO REMUNERAÇÃO DO 

OUCLT? OUTRO vfNCULO? OUTRO VÍNCULO? OUTRO VÍNCULO? OUTRO VÍN"CULO? 

Eu 

Fazenda Rio Grande, __ de ________ de 2024 

Assinatura 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICJPAL DE 
ADMINISTRAÇAO 

ANEXO IV - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/2024 - SMA 

DECLARAÇÃO DE RENDAS E BENS 

número __________ _ 
portador 

declaro para fins de posse 

do CPF 

cargo de 

_________ e em cumprimento às disposições legais pertinentes (art. 32 da 

Constituição do Estado do Paraná, e do§ 5° do art. 18 da Lei nº 168/2003 deste Município, que: 

a ( ) não possuo bens ou valores patrimoniais. 

b ( ) integram meu patrimõnio os bens e valores discriminados no quadro abaixo: 

DISCRIMINAÇÃO DOS BENS, VALORES OU RENDAS VALOR ESTIMADO EM REAIS 

Fazenda Rio Grande, __ de ______ de 2024. 

Assinatura 
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 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 021/2024 

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V- EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/2024 - SMA 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO - PARA INSCRITOS 
AUTODECLARADOSAFRODESCENDENTES 

Eu, __________________________ (nome completo), CPF 

n.º ________ , candidato(a) no Processo Seletivo Simplificado realizado pela 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, aqui representada pela Secretaria Municipal 

de Administração, para o cargo de ____________ .Edital Normativo n.º 

05/2022, na categoria de candidato(a) que se autodeclara afrodescendente, CONFIRMO a 

minha Autodeclaração de afrodescendente realizada no ato da inscrição. Declaro estar 

ciente de que esta autodeclaração será verificada na Convocação. Declaro, estar ciente de 

que a prestação de informação falsa ensejará nas sanções previstas no Edital, do 

Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de sanções eventualmente cabíveis na esfera 

judicial e administrativa, conforme art. 5º da Lei Municipal n.º 1512/2022. 

Fazenda Rio Grande, __ de _______ de __ _ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

Obs.: A não veracidade desta autodeclaração será considerada como Crime de Falsidade 
Ideológica (art. 299 do Código Penal), sujeitando-se o auto declarante às penalidades da 
Lei. 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

COMISSÃO PERMANENTE OE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Municipal de Urbanismo -00-de terreno 

loResldenclalcarambel37-UnldildeB. 

4 - VALORES UNITÃRIOS DO TERRENO {R$/ m2): 
ValtJfUntllrloMinlmo(R$/m2) 

314,03 

ValorUnitárioMédlO(R.$/m1) 

369,45 

035/2024 
= -11879/ 2024 

V~lorUnltárloM.!xlmo(RS/m') 

424,87 

S - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) - 4% 

Tota l Rt L 1.596,02 jum mil, quinhentos e noventa e seis reais e dois centavos 

°"""""""'""""""° 0Reces9VO 0,"""" 
Absor~opelomercado 
0Rapida 
(7] Média D oemorada 

6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFEíttNCIA: 

C.omparativo Direto de Dados de Mercado 
Número de ofertas Nível de demanda 

tl 
Olb> ÔI005 

58.762 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará 069/202<! e planta aprovada 
7 - OBSERVAÇÕES: 

"' PR 

• Valor Total para doaçio (confomle tabela de~! publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obUdo pela soma dos va lores Individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta aval~ de 4% ao Imóvel avaliando (equivalente ao rnlmero de unidades habitacionais) é destinada 
ao hndo Munldpal de Polltlc:as Urbanas. 
• MatlÍCWldat:adade06/12/2023,confonneprntocolo69.222/2023; 
• Insaiçãolm:>bllláf1a037.022.0214.002. 

Fazenda Rio Grande, 08 de Abril de 2024. 

~ Com 
MM. 352.612 

01/02 

~ FAZENDA Jllj., RIOGRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

secretaria Munid ai de Urbanismo 
8 • CONSIDERAÇÕES: 

A pesqusa para composição dos valores foi rea6zada com foco nas c.aracterísticas de Imóveis semelhantes ao avaliando. 

posiçãa em refação ili cidade 
10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

035/2024 ~-
11879 2024 

• Alt. 17 A - Deveril ser doada ao Município, das demais exigênd.as constilntes nesta~ Complementar, com destinaçSo direta ao Funde 
HIJflid/)a/ de Polbcas Públias, o pen:er,tua/ equivalente ao número de unidades habitacionais, lndusive de parcelamentos verlici1/s, para CMô 
uma das ooidades do empreendimento aiadas ,1tr,,vé5 do parce/Jmento em condominio ... •. 
"§ 1º - O percentu,l/ estilbelecido no "c.aput"deste artigo incidirá S(Jl)re o valor tJe tnercMO de eodil uma das unldãdes ha!Jltadonais, após,; 
impkmtaçk de toda i1 infraestrutura do condomlnic, com dil reãlizaçJo da edil~ das un!dactes ha!Jltacionais nos casos Q7S 
axxJomiias haizontals, n6o excepedcnadas as ed'mcações dos condomínios verlkais", 
Lei ccmp{emenraf' n" 85/Z013 

Fazenda RiOGrande, OBdeAbrilde 2024. 

!UJ.i ,,_ 
/,W~ ~em 

Mat.3S4. t 06 

02/02 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

D LC 06art17 Momc:ool'nlprlelá,lo 

4 - VALOR DA AVAllA O DO TERRENO: 
v.,~Mlrllmo (Rflm') 

418,68 492,56 

5 -VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNICIPAL DE POlÍTICAS URBANAS ( 3% ): 
lv;11or Total Rs ! 2.316,12 ] Dois mil, Trezentos e dezesseis reais e doze centavos 

--l.Otel8(m) 
,,oo 

YalorHi>dmo(R$1' ) 

566,44 

com rativoDiretodeDadosdeMercado 
Absorçãope[omen:ado 

0Média 
D Demorada 

6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA: 

Número de ofertas 
(] Alto 
0 Médio 
O Baixo 

Ol'íclo ('.omllrca Owos documentos 

Nível de demanda 
0Alta 
0Média 
D sa1xa 

59.238 Registro de Imôveis Fazenda Rio Grande• PR Alvará 146/2024 e planta aprovada 

• Valor de e.ada Fração de Terreno foi obtido pelo produto da área (ml) do sublote correspondente pelo Valor Unitário Médio (R$) considerado; 

• Valor Total para doaç!o (confonne tabela de percentual public.ado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores lndMduals 
dos sublotes, O percentual aplicado para esta avaliação de 3% ao Imóvel avaliando (equtvalente ao número de unidades habitacionais) é 

FazendaRloGrande,08deabrllde202,;. 

~ FAZENDA Jal!L. RIOGRANDE 

7661/2024; 

~ o&a 
MaL352,612 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL OE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 036,2024 ~-SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 17849 2024 
8 - CONSIDERAÇÕES: 

• Art. 17 A - ~verá 5'/N"dc«Ja ao Munldp!o, a/671 das demõls exlgb1C/i1S constimles nesta Lei Ccmp/ementar; com áestlnaç,lo direta ao Fundo 
Munldpõl tJe Polilkas Públici,s, o perrent/Ji1/ «1ulvalente ao número de unidades habltxionlJ!s, lndusive de parr:eMtnMtos verticais, wa clJ(Ja 
VITl4 dãs unidades do empreendimento crl8diis através do parcelamento em condominlo ••. ".. 
"§ 1" • O percentval estaóeleddO no Ha,put" desre artigo incidirá~ o valor de merc.,do de C3da l.lfm das un!dé!aes habitacionais, apds a 
I~ de toda a infraestrutura do condomínio, com e~o da realfz8ÇJo da edilicação das unidades hal)ltacJonals ncs ca5t:)S dos 
aJfldcmlnJos hoffZontals, n6o excep«/Oflddas as editia,çDes dos condomfnlos verttaJ!s". 
lei complementar nª 85/2013 

FazendaR10Grande,08de11brilde2024. 

JJ/2,::' 
Mat.354.106 

02/02 
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'4lor UnlMo Mínimo (Ft$/m') 

219,98 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVAUAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decretonº6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVAUAÇÃO 037.2024 

Secretaria Munici L de Urbanismo 9.459/ 2024 

Melo de Quadra 
toch~C(m) Lfd!Yl.WlldadeA.(m) 

VilorU~MédO(R$/m1) 

258,80 

30,00 30,00 

ValorUnltá~oMáidmo(R$/m>) 

297,62 

, ,oo 

S - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNIOPAL DE POUTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES ( R$) -

§ 1or Total R.$ I 1863,36 [ Mil, oitocentos e sessenta e três reais e trinta e sels centavos 

Númeroll!~~ 
04'~•-'i.ridacles 

~demercado 

0 Noonal 
D Aquecido 

~pelomercado 

º"""' 0Média 

6 • OOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 

Comrw-ativo Olreto cie Dados de Mercado 
Número de ofertas 

l<) Mé<fio 
Daaixo 

Nível de demanda º~" 0Médla 
O sa1xa 

62.109 IOlicm Reglstrodeimóveis \~ndaRioGrande·PR I-~=760/2021e planta aprovada 

7 • 0BSERVAC0ES: 

:J 

• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores lndlVlduaís cios 
~otes, o pertenlual aplicado para esta avaMação de 40/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao numero de unidades habitacionais) é destinada 
ao Fundo Ml.llldpal de Políticas Urbanas. 
• Matrícula datada de07/07/2021, conforme protocolo 36.097/2021; 
• lnscriçãolmoblllária062.059.0038.002. 

Fazenda Rio Grande, 08 de abril de 2024. 

~ CDsta 
Mat.352.612 

01/ 02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBIUÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 037.2024 

secretaria Munldpal de Urbanismo 9.459/2024 

• atém das demats exigêndi,s constantes ne5fil Lei Ccmplementar, com destin;JÇão diretil 80 Fundo 
Hunidpa/ de Polítias Púbficas, o perantwl e<pVafente iJO número de un/dé1de5 hilbltadonais, incJIJSive de f}élfCelélmentos vertkélis, /Jélfil cad4 
l8T1a das tnldiKJes do empreendimento awas 8través do p;,rcelêmenro em mndomínio •.• •. 
"§ 1º. o percentual estilbeleddo no "a,put" deste ilrtigo incidirá sobre o Vi!lor de merc.ado de G'Jdil uma das unidades hilbi_fi1donélis, apÓS il 
Implantação de toda a lnfrilestnJtura do a,ndomilio, com exceçJo dél reéllizaçio da ed1fiC8Ção das IJflidades hab/tacfonaJS nos casos dos 
condomi1ios hcnzonraiS, não exc,epedonadas as editiaJções dos condomínios verliulis". 
Lei complementar nº BS/2013 

FazendaRioGrande,OSdeabril de 2024. 

&é&~ 
~JS4.106 Mi!t.JS:Z.612 

02/02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 038.2024 

Secretaria Munid ai de Urbanismo 12,100/ 2024 

1 • IDENTIFICAÇÃO: -00- Hurlc Hoff de Melo e Marisa Medeir0$ Moreira llart17A Avalia - de terreno 
(ndlert<;Ddolll'G'<'9 
Rua Macadàmla nº 520 "Condomínio Resldendal Macadàmia 526" unidade B Eucall -Faz!ndaRloGrande .... ....... 00 ..... 
EntreaRuaCUtielraeaRuaBatsamo 

ValorUnitárioMÍr,jmo(R$1m•) 

418,68 

ValorUnitár1oMé<Ao(R$/m') 

492,56 

27,21 

Melo de Quadra 
Lf(lvldelJl,d ,.(m) 

28,62 

ValorUnitár1oMáximo(R$lm2) 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNIOPAL DE POLÍTICAS URBANAS PARA 03 UNIDADES (R$) • 3% 
Valor Total R$ [ 2.475,11 ]Dois mil, quatrocentos e setenta e d nco reais e onze centavos 
N' delriclade<hobbdonal< 
Jftrêslunldades ComoarativoD!retodeDaOOSdeMercado 

0,00 

Desempenho de mercado 

º'""""" 
Absorçaopelomercado Número de ofertas 

(!]Médio 
0 Baixo 

Nível de demanda 

0 Normal 
D Aquecido 

(!]Média 
D Demorada 

6 • DOCUMENTAÇÂO DE REFERfNCIA. 

'"""" --
(!]Média 
0Bah,:a 

59.228 Registro de Imóveis FazendaRioGrande•PR Alvará523/2023eplantaaprovada 
7 • 0BSERVAÇ ES: 
• Valor Total para cloaçlio (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores lndMduals dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 3% ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habltadonals) é destinada 
aoFundoMunldpaldePoh'tlcasUrbanas. 
• Matricuíadatadade16/07/2023,conformeprotoc:olo 46.161/2023; 
•lnscriçliolmobt11ária065.025.0062.002 

FazendaRloGrande,08deabnlde2024. 

,44Pc,.r 
M~t. 354.106 

01/ 02 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVAUAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

seaetaria Munlcl I de Urbanismo 

10 • CONStDERAÇÕES FINAIS 
• Art. 17 A • Oever.1 ser doadll ao Munidpio, além das demô/S exfgh,cias const.mtes nesta lei Comp/emMt4r, CM/ destlnaç8o direta 60 Fundo 
Ml.lflidpal de Polit:icas Públla,s, o perre,tual equivalente ao número de IJl)fdades flabltacJomlls, ind!JsJve de 1»rcelamentos ve,tica;s, /»!'a Cdd8 
um;, das unidades ob emprttndlm,ento atadas atr8~ do {Jélrcelmnento em condominto ... ". 
"§ lº . o percentual estabelecido no "caput" deste .migo Incidirá 90bre o valor de merc8do de C8da uma das unkJades hMJltadonats, apds a 
lmpmntaçlo de toda a lnfraestrutur8 do a:,ndom/nlo, com exceçlo IM ruliz8Ç,io da edflicaçlo das unldad!s hMJitaclcnals nos casos dos 
ccndomfnios horfzonf8Js, n6o excepedonadas as e<if!Jcaç/Jes dos condomfnlos verticais". 
Ulaxn~nºBS/2013 

FazendaRioGrande,08deabrUde2024. 

Mi!t.352.612 

02/ 02 
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 039.2024 

secretaria Municipal de Urbanlsmo 
~-13.658/2024 

1- IDENTIFICAÇÃO: 

~85/1Jartl7A 
~doin,6,,el 
ltul.«rllllo.U-.,-137"Conclomlnlo~-~-IIW'•Ullklodit<M -00-Entre a Rua Ablio Juliano e a Rua Jo:io Gr 
2 - CARACTI:RÍmCAS DA REGIÃO: 
Usospredominantes 0-, 
º '"""''"" 
1- R!golar 1~ Astáltica ITopog,,,lla Emnível lstuaçlo MelodeQuadra ISup,,,t'i::leSec.a 
f T- C-.>J 176,40 1--~s~mJ 1----"::- 1lD-~4'.~- 1•1L!cMJe~4~~t> l,_~~OS<Mll 
4 - VALORES UNITÁRIOS DO TERRENO: 

va10r Lk"mfi0 M'"'1'io (R$1m2) V.la Unitário Médio (R$/m2) Valor Unitário Máldmo (R$fml) 

1.021,86 1.202,19 
ll'!lll.066,ll 

t.382,S2 

5 -VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE PO CAS URBANAS PARA 4 UNIDADES (R$) • 4% 

~ Total R$ ~ 0ito mil,quatrocentoseoltentaeclolsreaisesessentaecincocentavos -J•- J 
~U:,~ 1~ -----·rattvoDiretodeOaclosdeMercado 

de mercado pelo mercado Número de ofertas Nivel de demanda 
OReces:sivo O Rápida 0Alto 
0 Normal 0 Média 0 Mt_dio 0 Média 
D Aquecido D 0emoracia D sa,xo D Baixa 

6 • DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA: 
Malmb Olcb Correra Owo$doc>Jme<llOS 

54.596 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande· PR Alvará 152/2022 e planta aprovada 

7 • OBSERVAÇÕES· 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publk:ado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores lndMduals dos 
sublotes. O perc::1!11tual aplicado para !Sta avaliação de 4% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) destinada 
ao Fundo MurKlpal de Poli\bs Urbanas. 
• 04 (quatro) uridades residenciais e 01 (uma) unidade comercial; 
• CVCO pardal referente a unidade 04; 
• Matrio.Jla datada de 07/12/2021, conforme protOc:Olo 58.269/2023; 
• Inso1Ção l mobllláfla 050.097.0104.004. 

01/02 

~ FAZENDA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 JalL. RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

secretaria Hunici ai de Urbanismo 

8 • CONSIDERAÇÕES: 
,. pesquisa para c:ornposiÇ30 dos valores foi realizada com foco nas características de Imóveis semelhantes ao avallando. 

9 • RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: 

v~r~ 

Ç\~~;'.~1t 

Fazenda RioGranoe,08deabrilde 2024. 

Jt-Costa 
Mat 354.10& ~t3S2.612 

02/02 

1 - IDENTIFICAÇÃO: 

~5/13artl7A Aval i 
l!nclnçodi!llmMI 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 040/2024 

secretaria Munid ai de Urbanismo -00-deterreno 
Rua Guimarães Rosa nº608 casa 01 Rua Guimarães Rosa n° 602 casa 02 

ArUTOUI (m>) -AuoGo/fflort.Rosl(,n) -(rn) l0otv.:lel.Otl!l7m) 
Meio de Quadra 
L.EdMdeLOtelS(m} 

360,000 12,00 30,00 "'·" 4- VALORES UNITÁRIOS DO TERRENO {R$/m1): 
valor unitário Mínimo (RS/m') Valor Unitário Médio (RSlm') 

25S,46 300,54 
R$10B.19'1,-l(I 

ValorUnitál'1o~ximo{R$/m1) 

345,62 

S - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE PO CAS URBANAS (R$) - 2% 
lvalorTotal R$ j 2 163,89 

Desem~ hodemerc:ado 

0 Normal 
O Aquecido 

j Dois mil , tento e sessenta e t rês reais e oitenta e nove centavos 

A~opelomercado 

0Média 
OoelTIOfada 

COm""rativo Direto de Dados de Mercado 
Número de ofertas Nível de demanda 

OAJta 
0 Médio 0 Média 
OeaiKo Oea1Ka 

6- DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA: - - COmara -~ 
59.133 Registro de Imóveis FazendaRloGrande PR Alvará 105/2019eplantaaprovada 

7 • OBSERVAÇÕES 

1 

• Valor Total para doaç:lo (conforme tabela de percentual publlcado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores Individuais dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 20/o ao Imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é destinada 
aoFundoMunlclpalde?olíticas Urbanas. 
• Matricula datada de 22/02/2019, conforme protocolo7.987/2019; 
• 

FazendaRio Grande,08deabr1I 2024. 

Mal.352.612 

J.)M:,1-·~ ""-~ L 
Simone HaJ Mussi Chella de Oliveira 

Mat JS0.748 

01 / 02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 040/2024 ~-secretaria Munlcl I de Urbanismo 17.515 2024 

... ~~;_ 

' 
) ( - , 

o à cidade 

10 - CON5IDERAÇ ES FINAIS 
• Art. 17 A - DeverJ ser doadiJ ilO Município, além das demais exJgéncias wnstantes nesta lei Complementar, com destim,çlio direta ao Fundo 
Mmkipa! de Pcllticas Públicas, o percentual equ/Valente ao número de unidades habitacionais, inclusive de parcelamentos verticais,, PiJri1 O!Jda 
uma das unidades do empreendimento atadas através do pan:elamento em condomínio ... •. 
"! 1° - O ~tua/ ~eddo no ''caput" deste artigo incidirá scbre e '>'alor de mef"O!Jdo de 03da uma das unidàdes habltacicnaís,, após a 
implõntaçac de toda a infraestrotvra do condomfnio, com eueç.kl da realiur;Jo da editic,ação das unidildes habltacicna/s nos cases dos 
ccndomínics horizont.ais, nfio excepedonadas as ediriaç{ies dos condomfnios vettiGJis". 
Lei complementar n" 85/2013 

FazendaRioGrande,OSde abril 2024. 

11,.1 , . ._,__,_ o,,,1___ 
-(;~~e':/.iaj Mussi Chella de Oliveira 

Mat3S0.748 

02/ 02 
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USOS predominantes 
(!]Residencial 
Deomerc1a1 

3 ·TfRRENO: 1- ...... 

COMISSÃO PERMANENTE OE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/ 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Melo de Quadra 
Tallllfraçlo (m2) ~A-Lcwues(o,) Frente(m) 

120,00 6,.00 
LE~l..olall(m} 

M,00 
,_.,,, ...., J](ffl) 

,,oo 

ValorUnltário Mé<Jio(R$/m') valor Unltár1oMax1mo(R$/m2) 

372,27 503,67 

5 - VALOR REFEREl'fTf AO FUNDO MUNICIPAL DE PO CAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) - 4o/o 
~ Totat RS ~ Dois mil , cento e dois reais e vinte e seis cetitavos. 
.......... de~'--
04fauatro)unldades ,.. __ rativoOiretodeOadosde Mercado 

---, 
~pelomercado Número de ofertas Nível de dernaílda 

0Alto 0 Alta 

tl~ 0Médio 0 Média 
OBaixo 0 Baixa 

6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: .... ----49.386 RegiStrodelmóveis FazendaRioGrande -PR Alvará 091/2024 eplanta aprovada 
7 • OBSERVAÇ ES: 
• Valor Total para doação (oontorme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido !>@la soma dos valores individuais dos 
sublotes. O percentual aplicada para esta avaliação de 4% 1101~ avaliando (equivalente ao número ele unidades habltadonalS) é destinada 
ao Foodo Ml.ridpal de Politicas Utbanas. 
• Matriculadatadade21/12/2023,conformeprotocolo69.334/2023; 
• lnscriçlolmoblliiir'ia014.049.0622.001. 

FazendaRloGrande,08deabril de2024, 

11/Jç,,,_ llfífo{ L. Klem ~~sta 
Mat.352.612 

01/ 02 

~ FAZENDA Jlill., RIOGRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Decreto nºG.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 041,2024 

5euetaria Munici Ide Urbanismo 18.2S8/2024 
8 - CONSIDERAÇÔ~ 

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando. 

10 • CONSlDERAÇOES FINAIS 
• Art 17 A - Dever;J ser doada ao Munldpio, aJém das demais exigências ronstllntes nesta lei Comp/emen&lr, com destinação direra ao Fundo 
Munkipal de Polílicas Púb/iaJs, o pe,rentual equivalente ao numero de unk1ãdes habitacionais, lnduslve de parcefõmentos vertiCiJ!s, para cada 
tma das indiJdes do empreendimento aiadils através do parceliJmento em condomlnlo ... -: 
"J J " -O~ estabelecido no w~ deste arti{JO inddir.i sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitacionais, após a 
imp/;Jrl/iJç/io de toda a lnfraestnJtura do aJfldomínio, com exreç.i:1 da rea/izaç.Jo da edificação das unidades habitadOlliJ/s nos CàSIJS dos 
aJndomínias hortzontais, nlic exrepecionadas as ediliações dos condomínios verticM': 
Lei a,mplementar n" 85/Z013 

JJJl~re J¼Cnsta 
Mat.354.106 

02/02 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/ 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 042.2024 
=• 

Secretaria Municipal de Urbanismo 18.260 2024 -00-BSl13art 17A Avalia ode terreno A Dias Nardoto Constnitora Lbla. oo•"'"' ... -Ida Londr-6 nº 1351 - c.ondomínlo Residencial L1 2s - casao2 Na Fazenda Rio Grande ·-ª Avenldll Luxembu o e Rua Àflica do Sul - -· 10 28 GreeriPortual II 

Infra-ew\Jturaurbana 
0 Água 0 Pavnnentação 
0 Esgoto sanitário 0Galer,asA P 
0E~rgia elétrica OGáscanallzado 

Servtçospúbllcosecomunltár1os 
0 coietade lixo 0Escola 
O rransportecolettvo OSaúde 

0 Telefone 0 Ilumln o ·bnca 
Oeomérdo O Segurança 
O Rede Bancária Otazer 

Asfá!tica 
/ffaTO!alfraçlo (m') F~A""'11dotondre,(m) 

110,00 6,00 
4- YAlORES UNITARIOS 00 TERRENO: 

ValorUnit6rloMinlmo(R$/m1) 

ln,27 

Vlllor UnitártoM~lo (R$/m') 

437,97 

Melo de Quadra 
L.Ect\lClsaOl (m) 

,0,00 
-•1.otoJ)(o,) 

coo 

va1or unltár1oMaK1mo(RS/m') 

503,67 

4o/o 5-VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE PO CAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) -

[valor Total R$ j 2.102,26 l0ois mil, ce11to e dois reais e vinte e seis cetitavos. 
Kumen>oe...,.,_11abltld0nai$ 
04 r,.,atrounidades 

611,.sorçãopelomercado 
LJ Ráplda 
0 Médla 
O Demorada 

Comnarativo Direto de Dados de Mercado 
Número de ofertas 

0 Médio 
O eaixo 

Nivelde demanda 

0Média 
0eaixa 

6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERENCIA. ~- Comarca Oulro$doo;me,,i,,s 
49.387 Registrode imóveiS Fazenda Rio Grande- PR Alvará 090/2024e planta aprovada 

7 • OBSERVAÇOES: 
• Valor Total para doação (confom,e tabela de percentual P'Jbl icado no artioo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela sarna cios valores Individuais dos 
sublotes. O percentual apllcaclo para esta avaliação de 4% ao Imóvel avaliando (!quivalente &O número de unidades habitacionais) é destinada 
aoFundo Munldpalde Polftlcas Urbanas. 
• Matrírua datada ele 21/12/2023, confonne protocolo 69.337/2023; 
• lnSo1çãoimoblllár1a014.049.0622.002. 

Fazenda Rio Grande, 08deabrilde2024, 

~ ,f:' 
Mat. 3S~.106 

' A~ Costa 
Mat. 352.612 
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 042.2024 

Secretaria Munld ai de Urbatilsmo 18.260 2024 

po5fçioemrelaçãoàcldade 

10 • CONSlDERAÇOES FINAIS 
• Art. 11 A - Deverá ser doada ao Munidpio, além das demaiS exigêndas constantes nesta lef Complementar, com destinaç3o direta ao Fundo 
Municipal de_ Políllcas Públicas, o pe,centw/ equivalente ao número de unidades habitado/1õis, inclusive de pan:Y:famentos vertiCiJ!s, para cada 
uma das unidades do empreendfmento aiadas ãtTãvés do pa~famento em condomínio .•• 
"§ 1 º • O pe,centwl esti!befeddo no "caput" deste arti{JO inddirá sobre o valor de mercado de e.ada uma das unidades t.abitadonais, após a 
lmp/ilnraç8a de toda a infi-aestrotura do oondomínio, rom exceção da realização da edificaç§o das unidades habitadonaiS nos =s dos 
mndomfnlos hortzontais, nio excepecionadas as edificações dos cvndomfnlos verlicâiS': 
Lei complementar nº 85/2013 

;,_!lfz .,.,__ 
~~lem 

Mat.3S'l.106 
\lfa-eosta 

M~L 352.612 

02/02 
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